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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2022 

 

CONCEDE O TÍTULO DE “COMENDA 

DO MÉRITO MUNICIPALISTA” AO SR. 

GERALDO MAJELA DE ARAUJO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

  

  

A Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e ela promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:   

  

Art. 1º - Fica concedido a “Comenda do Mérito Municipalista” Ao 

GERALDO MAJELA DE ARAUJO. 

  

Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do presente Decreto, 

correrão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente e 

suplementada se necessário.   

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

Plenário dos Emancipadores em 16 de setembro de 2022 

 

 

Vereador  
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CONCEDE O TÍTULO DE “COMENDA 

DO MÉRITO MUNICIPALISTA” AO SR. 

GERALDO MAJELA DE ARAUJO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

JUSTIFICATIVA 

Geraldo Majela de Araújo, conhecido por seus amigos como "Sr. 

Majela", 76 anos de idade, nascido na cidade de Carpina/CE; terceiro filho de 

João Batista de Araújo e Maria de Lourdes Régis (ambos falecidos). Começou a 

trabalhar muito cedo na roça, ainda criança, para ajudar seus pais e seus 06 

irmãos. Mudou-se para a cidade de São Paulo aos 28 anos de idade, em busca 

de oportunidades. Inicialmente trabalhou como faxineiro e fazia bicos de 

pedreiro, depois de um certo tempo passou a se dedicar exclusivamente na 

profissão de pedreiro.  

Casou-se aos 28 anos com a Sra. Dionízia Maria de Araújo, onde 

a conheceu no prédio em que trabalhava como faxineiro. Da união nasceram 

seus 3 filhos: Tatiana Cristina de Araújo, Geraldo Majela de Araújo Filho e Ana 

Paula de Araújo.  

Conheceu Ilha Comprida pela primeira vez em 1980 quando veio a 

trabalho, construir um imóvel para um amigo. 

Admirado pela beleza natural da Ilha Comprida, decidiu construir 

um imóvel próprio na região da Ponta da Praia, no Balneário Mares do Pontal, 

onde fixou moradia com sua família e um de seus irmãos, ali, junto com seu 

irmão construiu e reformou mais de 20 casas.  

Devido a problemas de saúde de esposa e à falta de estruturas 

básicas na cidade, a qual ainda pertencia ao município de Iguape, decidiu vender 

seu imóvel e voltar pra São Paulo no ano de 1989, tendo seu irmão retornado ao 

Ceará.  
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No ano de 1995, Sr. Majela retornou a Ilha Comprida e decidiu 

construir seu segundo imóvel, no mesmo balneário, onde reside até hoje.  

Por morar no extremo norte de Ilha Comprida, Sr. Majela ao longo 

dos anos socorreu muita gente com seu veículo particular, já que há época não 

havia qualquer meio de comunicação para chamar socorro.  

Acompanhou muitas casas serem levadas pelo mar, inclusive 

algumas que ele mesmo construiu. 

Cidadão disposto, sempre cuidou do seu entorno, fazendo 

manutenção das ruas do balneário, recolhendo e reaproveitado o lixo, prestando 

serviços, muitas vezes de forma gratuita, adotando animais abandonados, 

plantando e preservando a vegetação. Grande parte da vegetação do balneário 

foi plantada ou mantida por Sr Majela.  

Seu único lazer é plantar e pedalar.  

Atualmente Sr. Majela faz parte da equipe de ciclismo "Carcarás da 

Ilha", e participa de competições pelo Vale do Ribeira levando o nome do 

município, sendo o atleta mais "experiente" (de maior idade) nos eventos. 

 

Ilha Comprida em 16 de setembro de 2022. 

 

 

Vereador 
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